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RESER/\PREV

RESOLUçÃO No 107t2019
(Republicação por incorreção)

A Diretora-Presidente do INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA
DOS SERVTDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO OE RESERVA - RESERVA PREV,
no uso de suas atribuições previstas no artigo 50, inciso XV da Lei Municipal no

48812013 e Portaria no 2.19912018,

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e
fiNANCEiTA dO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIOORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE RESERVA - RESERVA PREV, estatuída no artigo 10 da Lei
48812013, de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo 5',
XV da Lei Municipal n" 48812013, de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor JOSÉ
GEREMIAS, formulado em 08 de agosto de 2019, bem como o preenchimento dos

requisitos constantes do artigo 40, §1o, I da Constituição Federal c/c. o artigo 10 da

Emenda Constitucional no 7012012;

GONSIDERANDO os termos do parecer jurídico emitido
pela Procuradoria Jurídica do RESERVA PREV em 02 de setembro de 2019;

RESOLVE

Artigo 10. Conceder aposentadoria ao servidor JOSÉ GEREIUIIAS, portador do

CPF/MF no 531.371.089-34, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, integrante

do Quadro de Servidores do Município de Reserva, Nível l, Classe N, do Anexo lV da

Lei Municipal no 78512017, com proventos mensais no valor de R$ 2.843,67 (doís mil

oitocentos e quarenta e três e sessenta e sete centavos), observado o disposto no

artigo 39, §3o c/c. artigo 70, lV da Constituição Federal.

Artigo 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Reserva/PR, 18 de novembro de 2019

JOSSIIUIARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev

Portaria no 3.13012021
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